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Moção de Aplausos nº 085 /2026
Parnamirim/RN, 29 de Maio 2026,

Jonas Monteiro Carlos Godeiro, vereador com assento nesta egrágia Casa Legislativa,
subscrito na forma regimental em vigor, apresenta ao Plenário a presente Moção de Aplausos à
servidora Eliete Fernandes da Silva, pelo relevante serviço prestado junto ao DETRAN —
Departamento Estadual de Trânsito do Município de Pamamirim/RN, atuando na Chefia de
Grupo Executivo e no setor de Registro, merecendo o reconhecimento e a gratidão desta Casa
Legistativa pelos importantes serviços prestados à população pamamirinense,

Justificativa

A presente Moção de Aplausos tem por objetivo reconhecer e valorizar o relevante trabalho
desenvolvido pelos servidores e colaboradores do DETRAN — Departamento Estadual de
Trânsito do Rio Grande do Norte, que atuam no Município de Parmamirim/RN, exercendo suas
funções com dedicação, responsabilidade e compromisso com o serviço público.
Com profissionalismo, ética e comprometimento, os servidores e colaboradores do

DETRANI/RN exercem papel fundamental na promoção de um trânsito mais seguro, organizado
e humanizado, garantindo a regularidade dos procedimentos administrativos, a orientação
adequada aos cidadãos e a qualidade no atendimento prestado à sociedade.

A atuação desses profissionais representa um serviço de grande relevância social, sendo
indispensável para o funcionamento da mobilidade urbana e para a conscientização da
população quanto à importância do respeito às normas de trânsito e da preservação da vida.

Dessa forma, a presente homenagem se justifica como forma de reconhecimento
institucional pelos relevantes serviços prestados, pela dedicação cotidiana e pelo compromisso
demonstrado no exercício de suas funções, contribuindo significativamente para o
desenvolvimento e bem-estar da população parnamirinense,
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